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         PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE DOIS 

VIZINHOS  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 123/2023 

 

A ACOMPANY COM. DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA-ME situada na Av. Ver. 

Orlando S. Francisco, 1313 – V. Ipanema, cidade de Piraquara, estado do Paraná, inscrita 

no CNPJ sob nº 03.983.321/0001-41, vem respeitosamente à vossa presença, com 

fundamento na lei nº 8.666/93, apresentar a presente: 

 

Com base no Termo de referência do presente edital, solicitamos esclarecimentos a 

respeito dos seguintes pontos: 

 
1 – Alguns dos produtos a serem adquiridos através do PE em epígrafe apresentam valores unitários baixos. 

Sendo assim, a não definição dos quantitativos mínimos a serem adquiridos por pedido (subdivisões do 

quantitativo total registrado), acaba impedindo que os licitantes interessados consigam definir seu preço de 

venda mais competitivo, pois, tecnicamente, o órgão pode solicitar, por exemplo, que seja entregue apenas 

01 (um) CONECTORES P4 MACHO ou 01 (um) metro de cabo (objetos do PE). Entretanto, mostra-se 

como contrassenso considerar exequível que o valor unitário permita ao fornecedor absorver todos os 

custos envolvidos no fornecimento de apenas 01 (uma) unidade destes itens (somente o custo de frete seria 

suficiente para inviabilizar o fornecimento unitário). Para corroborar a validade de nosso questionamento, é 

oportuno ressaltarmos que há deliberações do TCU que orientam os entes públicos a estabelecerem 

quantitativos mínimos para os itens que compõem o objeto licitando pelo Sistema de Registro de Preço 

(SRP), preservando a lógica da economia de escala e, conseqüentemente, os princípios da economicidade e 

isonomia. 

Segundo o Modelo de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União (Junho/2021), no termo de 

referência quando adotado o Sistema de registro de Preços, deve ser anexada tabela com estimativa de 

consumo do órgão gerenciador e órgãos participantes (se houver) com as requisições mínimas e máximas, 

conforme transcrevemos abaixo: 

 

“Caberá ao órgão gerenciador, então, compilar as demandas envolvidas, os quantitativos mínimos por 

requisição e os máximos, os locais de entrega e prazos, entre outras informações, para sistematizar e 

harmonizar as disposições do Edital e Termo de Referência, e dispor os itens do objeto licitatório da forma 

mais adequada para a obtenção da melhor proposta para a Administração Pública” 

 
Essa quantidade é a mínima que a Administração vai pedir, se pedir, no qual a licitante deverá diluir 

custos indiretos (administrativo, transporte etc.). Observe que quanto menor for a quantidade mínima, 

maior será a perda da economia de escala. Para que possamos melhor formular nossa proposta, 

solicitamos a requisição mínima por pedido para os itens do PE em epígrafe. 

 

2 – Com relação a descrição do item 10, “tensão nominal de saída de 12 volts”, entendemos que o 

correto é “tensão nominal de saída de 120 volts”. Estamos corretos em nosso entendimentos? 
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Piraquara, 14 de Setembro de 2023 

                     

                 Marcelo Alcântara |  03.983.321/0001-41  

 

 


